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0yAt D CÂMARA MUNICIPAL DE GANDÚ 

ESTADO DA BAHIA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Setor Requisitante: .Poder Legislativo Munici ai de Gandu 
Responsável pela Demanda: Jailton dos 21  Secretário Da mesa Diretora 
Santos Souza 
Data: 06 de janeiro de 2025 Contato: 
Objeto: Prestação de serviços de assessoria técnica nas áreas de departamento de pessoal, com 
ênfase em Folha de Pagamento, SIGA, SEFIP E RAIS, para esta Câmara Municipal. 

Justificativa da necessidade da contratação 

A Câmara Municipal necessita da contratação de serviços de assessoria técnica 
especializada na área de Departamento de Pessoal, com ênfase em Folha de Pagamento, SIGA, 
SEFIP 	e 	RAIS, 	visando 	garantir 	o 	correto 	cumprimento 	das 	obrigações 	trabalhistas, 
previdenciárias e fiscais, bem como a conformidade com a legislação vigente. 

Atualmente, a complexidade das normas que regem a administração de pessoal exige um 
conhecimento técnico atualizado e especializado para evitar inconsistências que possam resultar 
em sanções ou penalidades ao ente público. A assessoria técnica proporcionará suporte na 
elaboração da folha de pagamento, no envio correto das obrigações acessórias, além de orientar 
quanto às melhores práticas na gestão dos servidores, promovendo maior eficiência e segurança 
jurídica nos processos administrativos. 

A utilização do sistema SIGA requer profissionais capacitados para garantir a alimentação 
correta das informações e evitar erros que possam comprometer a gestão financeira e contábil da 
Câmara. Da mesma forma, o correto preenchimento e envio da SEFIP e RAIS são fundamentais 
para assegurar o cumprimento das exigências da Receita Federal e do Ministério do Trabalho, 
evitando possíveis autuações ou penalidades. 

Dessa forma, a contratação do serviço de assessoria técnica justifica-se pela necessidade 
de garantir a conformidade legal, a eficiência na gestão de pessoal e a segurança nas obrigações 
trabalhistas e fiscais da Câmara Municipal.   

Descrição 	Quantitativos _e_ 	 _dos _Serviços  

ITEM DESCRIÇÃO UNI 
QUANT 

PREVISTA 
Prestação de serviços de assessoria técnica nas áreas de 

1 
departamento de pessoal, com ênfase em Folha de Mês 12 
Pagamento, SIGA, SEFIP E RAIS, para esta Câmara 
Municipal 

Fundamentação 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 
c) assessorias ou consultorias técnica e a ditorias financeiras ou tributárias; 
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Painel de 
reços 

SOVIENO VIbSIAL 
MINISTERIO DA 

GESTÃO E DA INOVAÇÃO 

EM SERVIÇOS PÚBLICOS 1 
usiAn r •tcOPst.uçAø 

MÉDIA 
	

MEDIANA 
	

MENOR 

R$ 7.492,13 
	

R$ 6.794,25 
	

R$ 3.400 

FILTROS APLICADOS 

Descrição 	 Ano da Compra 

CONSULTORIA E ASSESSORIA - RECURSOS HUMANOS 2024, 2025 

Quantidade total de registros: 4 

Registros apresentados: 1 a 4 

Identlflcaçao Número 	
Código 

d 	
Modalidade 	 Descrição do 

Item a Compra do Item 	 CATSERV  

CONSULTORIA E 

90001/2024 00001 	Pregão 	841 	
ASSESSORIA - 
RECURSOS 
HUMANOS 

CONSULTORIA E 

90019/2024 00001 	Pregão 	841 	
ASSESSORIA - 
RECURSOS 
HUMANOS 

CONSULTORIA E 

90018/2024 00001 	
Dispensa de 841 	

ASSESSORIA - 
Licitação 	 RECURSOS 

HUMANOS 

CONSULTORIA E 

90006/2024 00001 Pregão 841 	
ASSESSORIA 
RECURSOS 
HUMANOS 

Descrição 	Unidade de Quantidade Valor Fornecedor órgão UASG Data da 
Complementar 	Fornecimento Ofertada Unitário Compra 

A&C - 
ADMINISTRACAO E 

PREFEITURA 981403- PREFEITURA 
UNIDADE 12 R$3400 CONTABILIDADE MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE 26/1112024 

LTDA GUARA4MIRANGA GUARAMIRANGA/CE 

UPGRADE CURSOS - 
FUNDAÇAO 929716 - FUNDAÇÃO ASSESSORIA 

UN 12 R56588,50 CONSULTORIA E INST.POLO INST .POLO 
25110/2024 

TREINAMENTO AVANÇSAÚ DE DE AVANÇ.SAÚDE DE 

LTDA. RIB.PRETO RIBPRETO 

DOCS 
CONSULTORIA CÂMARA 930116- CAMARA 

UNIDADE 1 R$7000 ESPECIALIZADA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE 31/07/2024 

LTDA TABIRITO - MG ITABIRITO - MG 

PERFIX ASSESSORIA CONSELHO REG.DE  389422 - CONSELHO 
UNIDADE 1 R$12980 a CONSULTORIA ENGENHARIA E REG.DE  E?-IG.ARQ.E 11/11/202-4 

•LTDA AGRONOMIA-GO AGRON. DE GOlAS 

Relatório gerado dia: 06/01/2025 às 08:52 
Fonte; paineldeprecos.planeJamento.govbr 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GANDÚ 

4 	ESTADO DA BAHIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Prestação de Serviços 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANOU 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Prestação de serviços de assessoria técnica nas áreas de departamento de pessoal, com ênfase em 
Folha de Pagamento, SIGA, SEFIP E RAIS, para esta Câmara Municipal. 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
SERVIÇO UNID QUANT FONTE DA 

 PESQUISA  MÉDIA UNI MÉDIA TOTAL 

Prestação de serviços 
de 	assessoria 	técnica 
nas 	áreas 	de Painel de 
departamento 	de preço do R$ 6.79425 

01 pessoal, com ênfase em Mês 12 Governo R$ 81.531,00 
Folha 	de 	Pagamento, Federal 
SIGA, SEFIP E RAIS, 
para 	esta 	Câmara 
Municipal  

	

1.2 	O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

1.3 	O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são serviços essenciais para o 
funcionamento do órgão público sendo a vigência plurianual mais vantajosa. 

	

1.4 	O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Câmara Municipal necessita da contratação de serviços de assessoria técnica especializada na área 
de Departamento de Pessoal, com ênfase em Folha de Pagamento, SIGA, SEFIP e RAIS, visando garantir 
o correto cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, bem como a conformidade com 
a legislação vigente. 

2.2 Atualmente, a complexidade das normas que regem a administração de pessoal exige um conhecimento 
técnico atualizado e especializado para evitar inconsistências que possam resultar em sanções ou 
penalidades ao ente público. A assessoria técnica proporcionará suporte na elaboração da folha de 
pagamento, no envio correto das obrigações acessórias, além de orientar quanto às melhores práticas na 
gestão dos servidores, promovendo maior eficiência e segurança jurídica nos processos administrativos. 

2.3 A utilização do sistema SIGA requer profissionais capacitados para garantir a alimentação correta das 
informações e evitar erros que possam comprometer a gestão financeira e contábil da Câmara. Da mesma 
forma, o correto preenchimento e envio da SEFIP e RAIS são fundamentais para assegurar o cumprimento 
das exigências da Receita Federal e do Ministério do Trabalho, evitando possíveis autuações ou 
penalidades. 

2.4 Dessa forma, a contratação do serviço de assessoria técnica justifica-se pela necessidade de garantir a 
conformidade legal, a eficiência na gestão de pessoal e a segurança nas obrigações trabalhistas e fiscais 
da Câmara Municipal 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1 A presente solução visa atender à necessidade da Câmara Municipal na prestação de serviços de 
assessoria técnica especializada na área de Departamento de Pessoal, com foco em Folha de Pagamento, 
SIGA, SEFIP e RAIS. A 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GANDÚ 

3 ?J 	 ESTADO DA BAHIA 4LL5J 

contratação desse serviço permitirá a correta gestão das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, garantindo 
conformidade com a legislação vigente e eficiência administrativa. 
3. 2. Ciclo de Vida da Solução 
O ciclo de vida da prestação dos serviços será dividido em etapas, contemplando desde a análise e diagnóstico da 
situação atual até a execução e acompanhamento contínuo das atividades. Abaixo, detalha-se cada fase: 

• Fase 1 - Levantamento e Diagnóstico: 
o Análise da estrutura atual da gestão de pessoal da Câmara Municipal; 
o Identificação de possíveis inconsistências nos processos de folha de pagamento e envio de 

obrigações acessórias (SIGA, SEFIP e RAIS); 
o Revisão da base cadastral dos servidores e empregados públicos. 

• Fase 2— Planejamento e Adequação: 
o Definição das melhores práticas para o correto processamento da folha de pagamento; 
o Estruturação dos procedimentos internos para cumprimento das exigências fiscais e previdenciárias; 
o Orientação sobre as atualizações normativas que impactam a administração de pessoal. 

• Fase 3 - Execução e Acompanhamento: 
o Assessoria contínua na elaboração da folha de pagamento e conferência de cálculos; 
o Apoio na correta parametrização e utilização do sistema SIGA para evitar falhas no envio de 

informações; 
o Revisão e envio das obrigações acessórias, como SEFIP e RAIS, conforme cronograma legal; 
o Suporte técnico na resolução de eventuais inconsistências apontadas pelos órgãos fiscalizadores. 

e Fase 4— Monitoramento e Aperfeiçoamento: 
o Análise periódica dos processos executados, identificando oportunidades de melhoria; 
o Atualização sobre eventuais mudanças na legislação e seus impactos na administração de pessoal; 
o Capacitação da equipe interna da Câmara para a continuidade da correta execução dos serviços. 

3.3. Especificação do Serviço 
A empresa ou profissional contratado deverá prestar os serviços de assessoria técnica especializada nos seguintes 
aspectos: 

Elaboração e conferência da folha de pagamento, incluindo vencimentos, descontos, beneficios e encargos 
sociais; 

o Orientação sobre a correta utilização do sistema SIGA, garantindo a exatidão das informações prestadas 
aos órgãos de controle; 

• Revisão e envio das obrigações acessórias (SEFIP e RAIS), garantindo conformidade com os prazos e 
exigências normativas; 

• Análise e retificação de possíveis inconsistências nos registros de pessoal e obrigações trabalhistas; 

• Acompanhamento e suporte técnico na resolução de notificações e auditorias dos órgãos fiscalizadores; 

• Capacitação e orientação da equipe interna da Câmara para aperfeiçoamento da gestão de pessoal. 

3.4. Justificativa Técnica 
3.4.1 A contratação da assessoria técnica especializada é necessária devido à complexidade das obrigações acessórias 
e ao rigor da legislação trabalhista e previdenciária. Além disso, a correta gestão do sistema SIGA, SEFIP e RAIS 
exige expertise e atualização constante para evitar inconsistências que possam gerar penalidades ou comprometer a 

gestão financeira da Câmara Municipal. 
Dessa forma, a solução proposta garante segurança jurídica, eficiência na gestão de pessoal e conformidade com as 
normativas vigentes, proporcionando maior transparência e qualidade na administração pública 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

	

4.1 	Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

	

4.2 	Poderão participar desta contratação direta os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 
objeto em referência conforme disposto nos respectivos atos constitutivos. 

	

4.3 	Não será admitida nesta contratação direta a participação de pessoas jurídicas: 

	

4.4 	Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em processo de 
recuperação extrajudicial; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GANDÚ 

ESTADO DA BAHIA 

	

4.5 	Em dissolução ou em liquidação; 

	

4.6 	Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do 
artigo 156 inciso III, da Lei n° 14,133 de 2021 

	

4.7 	Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
4.8 Que estejam reunidas em consórcio; 

4.9 Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

	

4.10 	Estrangeiras que não funcionem no Pais; 

	

4.11 	Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

4.12 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n°8.429/92 (Lei de 
Improbidade Administrativa). 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°14.133. de 2021, 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1. O serviço será prestado de forma contínua, conforme cronograma previamente acordado com a Câmara 
Municipal, garantindo o suporte técnico e operacional necessário; 

5.1.2 Poderá ser realizado de forma presencial e/ou remota, conforme a necessidade e conveniência da 
administração pública. 

5.1.3 O atendimento deverá ser prestado por profissionais qualificados, com experiência comprovada na 
área de gestão de pessoal e obrigações trabalhistas. 

5.1.4 Realizar a conferência e assessoria na elaboração da folha de pagamento, incluindo cálculos de 
vencimentos, benefícios e encargos. 

5.1.5 Garantir a correta parametrização e utilização do sistema SIGA, minimizando riscos de 
inconsistências. 

5.1.6 Orientar sobre o correto preenchimento e envio das obrigações acessórias, como SEFIP e RAIS, 
garantindo o cumprimento dos prazos estabelecidos pelos órgãos reguladores. 

5.1.7 Prestar suporte técnico na resolução de eventuais inconsistências ou notificações de órgãos 
fiscalizadores. 

5.1.8 Capacitar a equipe interna da Câmara sobre as melhores práticas na gestão de pessoal e atualização 
da legislação trabalhista. 

5.1.9 Fornecer relatórios periódicos sobre as atividades realizadas, apontando melhorias e eventuais 
correções necessárias 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. 

6.3 As comunicações entre O Poder Legislativo Municipal e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4 O Poder Legislativo Municipal poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente;  O Poder Legislativo Municipal poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

6.6 Fiscalização 

6.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 117. caput). 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 Recebimento 

7.1.1 Os Serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. 

7.1.2 Os Serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.1.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei n°14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 
serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.2 Liquidação 

7.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.2.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso 
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 
n° 14.133. de 2021. 

7.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

e) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

1) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ri' 14.133, 
de 2021. 

7.2.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no aviso de dispensa; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito municipal, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

7.2.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.3 Prazo de pagamento 

7.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior. 

7.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-Mde correção 
monetária. 

7.4 Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado. 

7.4.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

74.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.5.1 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123. de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  DO FORNECEDOR E FORMA DE 

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8..1.1 O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de INEXIGIBILIDADE, em 
conformidade com o art. 74 inciso III da lei 14.133 de 2021. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.10 custo estimado total da contratação é de R$ 81.53 1,00 (oitenta e um mil, quinhentos e trinta e um reais) 
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ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 Ás despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Poder Legislativo Municipal, conforme parecer emitido pelo setor de contabilidade 

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gandu 06 de Janeiro de 2025 
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DEPACHO DO PRESIDENTE 
AO SETOR DE CONTABILIDADE 

Tendo em vista a necessidade de Prestação de serviços de assessoria técnica nas 
áreas de departamento de pessoal, com ênfase em Folha de Pagamento, SIGA, SEFIP E 
RAIS, para esta Câmara Municipal, conforme a pesquisa de preço apresentada no valor 
global de R$ 81.531,00 (oitenta e um mil, quinhentos e trinta e um reais), determino a esse 
setor, que certifique sobre a existência de recursos orçamentários e de recursos 
financeiros, em cumprimento às determinações da legislação vigente, para ocorrer às 
despesas para o fornecimento mencionados acima. 

Gandu 06 de Janeiro de 2025 

Presiden da Câmara 
Elvécio Borges de Carvalho 
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DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE 
ORÇAMENTÁRIOS 

Em atendimento aos dispositivos da Lei Federal 14.133/2021 Art. 72 inciso IV e para que 
possa o setor de licitações dar continuidade ao processo administrativo, com o objetivo de 
Prestação de serviços de assessoria técnica nas áreas de departamento de pessoal, com 
ênfase em Folha de Pagamento, SIGA, SEFIP E RAIS, para esta Câmara Municipal. Informo 
a seguir a dotação do orçamento de 2025, na qual correrá a despesa: 

Unidade Orçamentária - 01.01 - Câmara de Municipal de Gandu 
Projeto /Atividade - 2.002 - Manutenção das Ações Legislativas Elemento de Despesa - 
3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 
Fonte de Recursos - 150000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos. 

Na oportunidade informo ainda que a respectiva despesa atende ao disposto nos artigos 
16 e 17 da Lei Complementar Federal 101/2000, uma vez que, foi considerado o impacto 
na execução orçamentária e está de acordo com a previsão do Plano Plurianual e Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício. 

Gandu 06 de Janeiro de 2025 

Setor de Contabilidade 
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AUTUAÇÃO 

Tendo em vista a requisição do Secretário da Mesa do Poder Legislativo Municipal de 
Gandu para Prestação de serviços de assessoria técnica nas áreas de departamento de 
pessoal, com ênfase em Folha de Pagamento, SIGA, SEFIP E RAIS, para esta Câmara 
Municipal, na qualidade de Agente de Contratação, DECLARO que foi autuado a presente 
inexigibilidade n°. 03/2025 

Gandu 07 de Janeiro de 2025 

Aontratação 
Eunice Souza Santos Santana 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GANDÚ 

ESTADO DA BAHIA 

DEPACHO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

À PROCURADORIA JURÍDICA 

Tendo em vista a solicitação do Secretário da mesa Diretora para Prestação de 

serviços de assessoria técnica nas áreas de departamento de pessoal, com ênfase em 

Folha de Pagamento, SIGA, SEFIP E RAIS, para esta Câmara Municipal, conforme a 

pesquisa de preço apresentada no valor global de R$ 81.531,00 (oitenta e um mil, 

quinhentos e trinta e um reais), solicito à esta Procuradoria Jurídica, apreciação do 

processo no sentido de dar prosseguimento ao mesmo. 

Gandu 07 de Janeiro de 2025 

EuríAM ntos Santana 
Agente de Contratação 
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PARECER JURÍDICO 
PROCURADORIA JURÍDICA 

Processo Administrativo n° 03/2025 
Modalidade: Inexigibilidade n° 03/2025 
Data: 07 de Janeiro de 2025 

EMENTA: Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Inexigibilidade de Licitação. Possibilidade. Exceção art. 74, 
inciso III da Lei 14.133/21. Análise jurídica prévia. 

RELATÓRIO 

O setor de Licitação do Poder Legislativo Municipal determinou o encaminhamento do processo 

administrativo de lnexigibilidade de Licitação n° 03/2025, tendo por objeto o Prestação de serviços de 

assessoria técnica nas áreas de departamento de pessoal, com ênfase em Folha de Pagamento, SIGA, SEFIP 

E RAIS, para esta Câmara Municipal, nos termos do parágrafo único do art. 72, caput e inciso III, da Lei 

14.13312021: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de Dispensa 
e de Inexigibilidade de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 

É o Relatório. 

MÉRITO 

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de procedimento 

licitatório para a contratações feitas pelo Poder Público. No entanto o próprio dispositivo constitucional 

reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais 

sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação. 

Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação poderá deixar 

de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas 

sem a concretização de certame licitatório. 
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ESTADO DA BAHIA 

Bem tratando sobre a contratação direta, segundo a exegese constitucional e no âmbito da Lei 

Federal 14.133/21, o professor Rony Charles Lopes de Torres, leciona: 

A licitação é um trajeto entre a pretensão contratual e o fornecedor escolhido para 
atendê-la. Sob certo aspecto, as hipóteses de contratação direta representam 
formas otimizadas para percorrer este trajeto, autorizadas pelo legislador, mas que 
não podem se afastar de premissas básicas de um procedimento licitatório, como 
a busca de atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares como 
a impessoalidade e moralidade entre outros. (Lei de Licitações Públicas 
Comentadas. 128  ed.JusPodivm: São Paulo, 2021, P. 377) 

As situações especiais apresentadas pela Lei 14.133/21, estão expressamente previstas nos incisos 

do seu art. 74. No presente caso a Inexigibilidade da licitação é fundamentada no inciso 1 do art. 74: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: ( ... ) 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

A priori o produto pode ser contratado de forma direta, uma vez que o serviço e o valor orçado estão 
enquadrados na hipótese do art. 74, inciso III da Lei Federal 14.133/2021, mas é necessário verificar também 
a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal n° 14.133/2021 para poder realizar a contratação direta. 

Passo a análise: 

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos: 

1). Documento de formalização de demanda com o pedido de justificativa para 

Prestação de serviços de assessoria técnica nas áreas de departamento de pessoal, 

com ênfase em Folha de Pagamento, SIGA, SEFIP E RAIS, para esta Câmara 

Municipal, conforme exigido no art. 72, inciso 1 da Lei Federal n° 14.133/2021, para 

a situação em espécie. 

II) termo de referência, onde consta a discriminação dos serviços que serão objeto 

de estudo, reforma e substituição, prazo, forma de pagamento, forma de 

fornecimento, consta também nos autos do processo os orçamentos, assim 

estimando a despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei 

Federal n° 14.133/2021 

III). demonstração, de que o valor está adequado ao praticado no mercado, 

notadamente considerando-se a pesquisa de preço em apenso aos autos calculada 
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na forma estabelecida no art. 23 da Lei 14.133 de 2021 conforme exigido no art 

72, inciso II da mesma Lei. 

IV) A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do 

serviço, cumprindo o art 72, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021 

Por último, verifico estar presente o interesse público na Prestação de serviços de assessoria técnica 

nas áreas de departamento de pessoal, com ênfase em Folha de Pagamento, SIGA, SEFIP E RAIS, para esta 

Câmara Municipal. 

DO CONTRATO 

Ao analisar a minuta de contrato, verifico que foram obedecidos todos os requisitos e clausulas 

obrigatórias constantes do art. 92, da Lei 14.133/2021, aplicáveis ao objeto do contrato. 

Consta os nomes das partes e os de seus representantes, o objeto, o ato que autorizou sua lavratura, o 

número do processo da contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às 

cláusulas contratuais. 

Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e as condições de pagamento, 

a periodicidade pagamento, forma de execução do contrato, prazo, o crédito pelo qual correrá a despesa e 

consta do contrato que não haverá reajustes. 

Consta, ainda, com clareza e precisão as condições para execução do contrato, cláusulas que definem 

os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes,já casos de extinção e alteração do contrato. 

DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

A Lei n° 14.133/2021, instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas PNCP. Trata-se de um portal 

eletrônico (website) que reúne informações sobre todas as licitações e contratos administrativos regidos pela 

nova lei de licitações, inclusos União, Estados e Municípios, e que também poderá ser utilizado como 

plataforma para realização das licitações eletrônicas. O art. 94 da nova Lei de Licitações estabelece que é 

condição de eficácia dos contratos administrativos a divulgação do contrato no Portal Nacional de Compras 

Públicas - PNCP. 

Destarte, considerando que o Município de Gandu possui menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, 

deverá publicar no diário oficial podendo ser na forma de extrato, e divulgar no sitio eletrônico oficial o ato 

que autorizou a contratação e o contrato, como condição de eficácia da contratação e do contrato. 

CONCLUSÃO 
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Pelo exposto, considerando tudo o quanto dos autos e uma vez atendida as providências aqui 

apontadas e, por fim, se abstendo da análise dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, opina-

se pela realização da contratação direta. 

Por fim, ressalte-se que o presente arrazoado tem caráter meramente opinativo, não vinculando o 

administrador em sua decisão, conforme entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal no Mandado 

de Segurança n.° 24.078, de relatoria do Ministro Carlos Velloso. 

É o parecer, S.M.J. 

Ass sora Jurídica 
Valéria Ro rigues da Costa 
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ESTADO DA BAHIA 

JUSTIFICATIVA DE 
	

DE LICITAÇÃO 

PREÇO E ESCOLHA 

1-DO OBJETO 

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a Prestação de serviços de assessoria 
técnica nas áreas de departamento de pessoal, com ênfase em Folha de Pagamento, SIGA, SEFIP E RAIS, para esta 
Câmara Municipal, que serão fornecidos nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

II - DA INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tomar isonômica a participação de 
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços 
disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadolôgicos distritais, municipais, estaduais 
e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Sabemos que o objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da 
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade, Licitar é regra. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tomando impossíveis 
e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais. 

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Inexigibilídade de 
Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 14, inciso III alínea "c" da Lei n° 
14.133/2021, onde se verifica ocasião em que é cabível a Inexigibilidade de licitação combinada com a Lei N° 14.039, 
De 17 de Agosto de 2020 que dispõe sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por advogados e por 
profissionais de contabilidade,: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
A escolha recaiu na pessoa física HUMBERTO FERREIRA SOUZA inscrita no CNPJ 13.491.59510001-77 e tem sua 
sede localizada na Rua São Jose, 157- Nossa Senhora de Fatima, Itabuna - BA, 45.604-050, Estado da Bahia, neste 
ato representada pelo Sr. HUMBERTO FERREIRA SOUZA, inscrito no CPF sob o n°. 710128.775-15. Apresentou toda 
a documentação referente a habilitação jurídica, regulahdade fiscal e trabalhista, e ainda ofertou preço dentro do preço 
praticado mercado. 

IV - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da 
comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos 
e/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos. (Alterada pela Podaria AGU no 572/2011, publicada no DOU 1 
14.12.2011)." 
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o' DE 	

CÂMARA MUNICIPAL DE GANDÚ 

ESTADO DA BAHIA 

Com efeito, assim como concluiu a AGU em sua Orientação Normativa n° 17, entende-se que a justificativa do preço 
nas contratações por inexigibilidade de licitação requer a demonstração de equivalência do valor a ser cobrado da 
Administração com os valores praticados pela contratada em outros ajustes que contemplem o mesmo objeto ou objeto 
similar. 

A despeito desta assertiva, a Nova Lei de Licitações estabeleceu: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de 
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

- Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde 
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

CONCLUSÃO 

Assim, submeto a presente justificativa a Análise do do Exmo. Sr. presidente para posterior ratificação para os fins do 
disposto no Art. 72 incisos VI e VII da Lei 14.13312021 

Gandu, 08 de Janeiro de 2025 

Eun .'hrtos Santana 
Agente de Contratação 
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CERTIFICADOS 
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Curso 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS - BACHARELADO 

Reconhecido pela Portaria Ministerial 11°273 de 19-07-2011, 
publicada no Diário Oficial da Uniao de 20-07-201 

LJNIC - UNÍVERSIIMUE DE CUIABÁ 

SETOR DE REGISTRO DE DIPLOMA 

Diploma registrado sob n°  

Livro: _ 	-UNIME 	Folhas: 	175 

Processo n° 635/201_I/FACSUL nos termos do 

Artigo 48. § lo da Lei 9394/96 de 20-12-1996., 

Rcsoluçflo CES/CNE W. 12 de 13 de Dezembro de, 2007. 

Cuiabá - MT. 17/11/2011 

Ie.. 

Chefe. cio Setor de Registro de Diplomas 

Portaria n°. 03/201 I -IJNIC 

1W: 2339010-7 - MT 

Faculdade do Sul 
RegistroS'/5 	ns. jÇ 
Livro 	Ci 1 
Data: .25- 	ZI( 

t( 

	

.)ftflQflf' ,i1 '. 	ÉiO •.:G'.tqs 
3 	• dl.. 	Ct,..,t 

ç 	 -c 
Visto: ......S...fl...,........,..EÇ.........................  

Simone Cristina (te Castro Wojcicki 

Pró-Reitora Académica 

Portaria n°10/20(1 1010312011 

RCi 786520 MT 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
V

E
C

IO
 B

O
R

G
E

S D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 - 07/05/2025 15:43:26
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 937abc54-f334-44bc-b14d-f22b4461db44



a: 
4?'rr  4 rev  

'7 
J1nn/ier/o Jez'reira cSouza 

/(!/iC/p011 Mo &/no Lefi/cçdo J+eU/C/fl(Iá/ic - 9/2iízas  2/4'zriçõ&s e os 

yVeav I2ü Venao Ó'.4 k SEFIP, ,w/i'aJo 120 dia OcY o{' /)eze,nó,'o c/c 2007 

(VI)) carça /iorcíria (Á? cYf)O(oi'/o) /101 '(iS, 120 7v4 •YohzJc's t% ]/oi-/ - 

]TF:\P 	(niistiliuria T['rEiutúrit li 
( NPJ n 	1/nua 1 24 

ao 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
V

E
C

IO
 B

O
R

G
E

S D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 - 07/05/2025 15:43:26
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 937abc54-f334-44bc-b14d-f22b4461db44



CERTIFICADO 

Humberto Ferreira Souza 

Inscrito no CPF sob o n° 71012877515 
concluiu com êxito o curso online que 

DP precisa saber sobre SST-Saúde e 
Segurança do Trabalho com carga horária 

de 4 (quatro) horas, realizado pela EB 
Treinamentos e Consultorias (CNPJ: 
27.451.205/0001-40) no período de 

15/07/2021 a 18/07/2022. 

CEO EB Treinamentos 
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/ ve "o,, 	 al c 6 

Certfícamos que: 

Humberto Ferreira Souza 

Realizou o Curso Online Curso Online Auditoria Interna em RH e 
Terceirizações, com carga horária de 08 horas/aula. 

Emissão: 04/05/2016 

jac iíítcic(or 

Ibraim Lisboa 

Escola de Auditoria 

ESCOLA DE 
Escola de Auditoria e Governança Corporativa Ltda - CNJP: 14.132.747/0001-08 
Sede: Rua Saturnino Miranda, 770- sala 04- Santa Felicidade - Curitiba - PR 	AUDITORIA 
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4doi 1 

eertificado 
Humberto Ferreira Souza 

Concluiu com êxito o curso Rescisão de Contrato de Trabalho, com 
carga horária de 20 (Vinte) horas, realizado pela EB Treinamentos, 

ministrado pelo Professor Luiz Antônio Medeiros. 

CEO EB TREINAMENTOS 
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CERTIFICADO 

Humberto Ferreira Souza 

Inscrito no CPF sob o n° 71012877515 concluiu 
com êxito o curso eSocial para Órgãos Públicos, 

com carga horária de 8 (oito) horas, realizado 
pela EB Treinamentos e Consultorias (CNPJ: 
27.451.205/0001-40) realizado no período de 

15/07/2021 a 15/07/2022. 

CEO EB Treinamentos 
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23/08/2021 
	

Certificado Unypós 

tu unypós uúBt!çA 

CERTIFICADO 
ESTE CERTIFICADO É ORGULHOSAMENTE APRESENTADO A 
Humberto Ferreira Souza 
PORTADOR DO CPF 71072877515 , QUE CONCLUIU COM ÊXITO EAPRO VAÇÃO O CURSO LIVRE DE NOÇÕES 
DE GESTÃO PÚBLICA, PROMOVIDO E DESENVOLVIDO PELA UNYPÓS/UNYPÚBLICA, COM 
CARGA HORÁRIA DE 100 HORAS, NO PERÍODO DE 01108629108 

CONTEÚDO PROGRAMÁ rico 
- ORIGENS E ESTRUTURA DO ESTADO 
-FUNDAMENTOS, OBJETIVOS E OBRIGAÇÕES DO ESTADO 
- FUNDAMENTOS, PRINCÍPIOS E ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
- ESTRUTURA DO SISTEMA POLÍTICO BRASILEIRO 
- ARRECADAÇÃO PÚBLICA 
- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PRA - LDO - LOA 
- GESTÃO DE RECURSOS FINANCEIROS - ADMINISTRAÇÃO DE GASTOS 
- CONTABILIDADE PÚBLICA E LRF 
- LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

4IlUngpúblIca  
CNPI: 28.329.884/0001-41 

https:/JpaineLunypos.com.br/pos(ava/certiflcado.php?id2945&nameGP  100H -01 &studenP10778 	 1/1 
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CERTIFICADO 

Humberto Ferreira Souza 

Concluiu com êxito o curso online 
Introdução a LGPD no DP com carga 

horária de 3(três) horas, realizado pela 
EB Treinamentos e Consultorias (CNPJ: 

27.451.205/0001-40) no período de 
15/07/2021 a 06/09/2021. 

CEO EB Treinamentos 
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CERTIFICADO ti? 

Municlpahsmu Furte 

Certificamos que o Sr.(a) HUMBERTO FERREIRA SOUZA 

participou do CURSO: LICITAÇÃO E CONTRATOS 

no período de 15 E 16 DE JULHO 	 na cidade de SALVADOR 

Salvador, 16 de JULHO 

 

7 
-LIniáo6siunicipios da Bahia 

Coordenador do NEAM 
União dos Municípios da Bahia 

Presidente 
nio dos Municípios da Bahia 

Diretor 
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SEMINÁRIO DE ATUALIZAÇÃO PROFISSIONAL 

Público alvo: Profissionais da Contabilidade, Administradores, Profissionais de 
Recursos Humanos. Empresários e Estudantes. 

Data: 06 de Julho de 2018 (Sexta-feira) 

Horário: 08:00 às 12:00 Horas. 

Local: Auditório da FTC -. Faculdade de Tecnologia e Ciências - Praça José Bastos, ri0  55, 
Centro - Itabuna - Bahia. 

08:00 - Credenciamento e Abertura 

08:30 às 12:00 Horas: 

TEMA 1: Reforma Trabalhista e seus reflexos na Profissão Contábil 

Painelistas: 

Antonio Pereira dos Santos Neto - Advogado especialista em Direito do Trabalho; 

Cezar Menezes - Pesquisador nas áreas de comportamento organizacional e desenvolvimento 
pessoal; Presidente da ABRIl - Associação Brasileira de Recursos Humanos: Economista com 
Mestrado em Desenvolvimento Regional e Meio Ambiente. 

TEMA 2: SERVIÇOS CONTÁBEIS - Estrutura e remodelagem dos serviços com foco em 
uma nova metodologia de vendas. 

Painelista: Henrique de Souza Ruiz - Mentor da Universidade Coorporativa da OMlExperience; 
Empresário sócio da empresa Weven - Direcionamento Comercial; Especialista na gestão e 
remodelagem dos serviços contábeis, gerando novos produtos e implantação de uma nova 
metodologia de vendas nas empresas. 

REALIZACÃO: 

SINDICONTASUL - Sindicato dos Contadores e Técnicos em Contabilidade do Sul da 
Bahia 
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CERTIfiCADO DE PARTICIPAÇÃO 

Certifico que 

Humberto Ferreira 

participou do evento 

SEMINÁRIO DE ATUALIZAÇÃO PROFISSIONAL 

no dia 06 de junho de 2018 com 4h de duração 
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CRCMG 
cr.,a.çfl,.A. rrt'CM aMe 

lif M 

O Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais certifica que 

HUMBERTO FERREIRA SOUZA 

participou do Seminário online: CAEPF, eSocial, EFD-Reinf e DCTFWeb, 
realizado através da plataforma YouTube, no dia 17 de agosto de 2021, com 
a carga horária de 3 (três) horas. 

onridora Rosa Maria Abreu Barros 

A acçilação deste certifiçado está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço. httpsi/wwwl .cfcorg.buceilificado 	Código de validação: XI3DP R2NR HLLL. 99GF 
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1 

Certificamos que KUt"3ER7O FERREIRA 3OUZP 

Participou do CURSO DE CAPACITAÇÃO N DEP/Wt78t ]Eí3TO 

Sindicato dos Contadores e Técnicos 
em Contabilidade do Sul da Bahia 

PESSOAL, ministrado pela facilitadora BRUNNA ALVES HEIDERICK D SOUZA, no 

período de 07 a 11 de janeiro de 2008, com carga horária total de quinze horas. 

 

r 
f1 

''' Ç( ém, v, ( 	á, i- t R3P '110h1 

J .  

llhéus/BA, 11 de janeiro de 2008. 

 

DELEGACIA CRCUA 
I1'AI3UNA 
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Ei~S 	CERTIFICADO 

Certificamos que 

realizou o Curso eSOCIAL e SIAFIC PARA ÓRGÃOS PÚBLICOS nos dias 09 e 10 de junho de 2022 
com carga horária de 16h na modalidade presencial. 

Vitória da Conquista-BA, lo de junho de 2022 

Emyson antos da 5 
Diretor Comercia [/Treinamento 
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CARGA HORÁRIA 2H 

'1' 	

©Q©EcBz 	aq 
CØNSELFC RZGIOtJAL bECONTAB*JOAZE 
flARM-lA 

Certi licajo 

O Conselho Regional de Contabilidade do Estado da Bahia, certifica que o Senhor (Srê) 

'; 	
HUMBERTO FERRARA SOUZA 

Webinar" CONHECENDO O TERCEIRO SETOR DESAFIOS E OPORTUNIDADES - PARTE 1", realizado no dia 12 
2021, das 13h30 às 1711, através da plataforma Elore, em Salvador-BA. 

1 

1 	 Salvador - BA, 14/07/2021. 

rnntMnr AI* 
	

-Plteirn sb Çihti flreMóe Ins  
e' 	• 

4...* 	' 	tÀt1''Ct4 	• 
contaC"dora".  inrena de Anrirarle Pinho 

Uit.-nrnIdet?.- rlehowpr.m PrnÇ er.tlh,rir,nni 

Para verificara autenticidade deste certificado acesse: httnsi/crcba,elore.com  .br/validar certificado e informe o código 722601421F 
Este certificado foi emitido para o cPF7I0.128.775-15 
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CRCGG 
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O Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais certifica que 

HUMBERTO FERREIRA SOUZA 

participou do Seminário online: CAEPF, eSocial, EFD-Reinf e DCTFWeb, 
realizado através da plataforma YouTube, no dia 17 de agosto de 2021, com 
a carga horária de 3 (três) horas. 

Contidora Rosa Maria Abreu Barros 
flntrMCPCAG 

A aceitação deste certificado está condicionada 1 verificação de sua autenticidade na Internet, no eriøerço. https '/w1.Ctcorg.bfécertiticado 	Código de validação: XGDP RZNR HLLL PSGP 
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Certificado de Participação 

Nith Treinamentos vem por meio deste certificar 

HUMBERTO FERREIRA SOUZA 
Participou da Jornada O dia D da DCTF Web, do dia 14 a 18 de Junho de 2021, com 

carga horário de 4 Horas. 

. i 	 / 
(l#AftV(IW 

riitt'i 	TIAGO M. CECILIANO 
Diretor Executivo 
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REGISTRO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

ALUNO 

HUMBERTO FERREIRA SOUZA 

INÍCIO 

14/05/2021 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CURSO 

Certificado 1 Jornada O dia O da DCTFWeb 

CONCLUSÃO 	 CARGA HORÁRIA 

18/05/2021 	 4Horas  

CÓDIGO 

067486 

FREQUÊNCIA 	 MÉDIA FINAL 

100% 	 100% 

REGISTRO 

Aula 1: 
A DCTFWeb como oportunidade; 
Como tratar seus débitos e créditos previdenciários. 

Aula 2: 
PER/DCOMP Web: quais as diferenças entre o programa PER/DCOMP e o sistema 
PER/DCOMP Web. 

Aula 3: 
Como integrar as ferramentas de DCTFWeb e de PER/DCOMP Web e como fazer 
compensação cruzada. 

Número do Certificado 067486 

CNPJ: 07.649.811/0001-67 

nithtreinamentos.com. br 
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Certificado de Participação 

Nith Treinamentos vem por meio deste certificar 

HUMBERTO FERREIRA SOUZA 

Participou do Workshop Dominando o eSocial, no período de 02 a 06 de Agosto de 
2021, com carga horária de 6 Horas. 

>nith TIAGO M. CECILIANO 
Diretor Executivo 

071016 
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REGISTRO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

ALUN cí- 
HUMBERTO FERREIRA SOUZA 	 9ertificado 1  Workshop Dominando o eSocial 1 Nova Edição 	 071016 

-- 
INÍCIO 	 CONCLUSÃO 	 CARGA HORÁRIA 	 FREQUÊNCIA 	 MÉDIA FINAL 

02/08/2021 	 06/0812021 	_ GHoas 	100% 	 10^  

CONTEUDO PROGRAMÁTICO  

A 	 1. 	REGISTRO  
Aula 1 - Descubra se você esta no Caminho Certo no eSocial 
Aula 2-A melhor estratégia para Dominar o eSocial 	 Número do Certificado ü71016 
Aula 3 - Como um Especialistã em eSocial evita multa nas Malhas• 	- 
Fiscais  

CNPJ: 07.649811/0001-67 

nithtreinarnentoscom.br 
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Certificado de Participação 

Nith Treinamentos vem por meio deste certificar 

HUMBERTO FERREIRA SOUZA 
Participou da Maratona eSocial para Órgãos Públicos, do dia 05 a 09 de Julho de 

2021, com carga horária de 8 Horas. 

/ )ø flitin 	TIAGO M.CECILIANO 
Diretor Executivo 
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REGISTRO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

CURSO 
	

CÓDIGO 

	

HUMBERTO FERREIRA SOUZA 
	

Certificado 1 Maratona esocial para órgãos Públicos 
	

068975 

INÍCIO 	 CONCLUSÃO  . . CARGA HORÁRIA J_ 	FREQUÊNCIA 	 MÉDIA FINAL 
-.. 	. 

05/07/2021 	1 	 09/07/2021 	 ..i 	8Horas 	 100% 	. 	 OP 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 	.. 	 ... .. 
	 .., 	.. 	.. 

. 	 ......... Ãá. 

Aula 1 - 5 oportunidades no êSocial para Órgãos Públicos 	. . .1 

Aula 2 - O que muda para o órgãos Públicos com a implantação do eSocial 

Aula 3 - Checklist para fazer a implantação do eSocial na administração pública 

Aula 4 - Como ter sucesso sendo consultor de esocial para órgãos públicos 

onsultõrparceiro da Nith 	. 

REGISTRO 

Número do Certificado 068975 

CNPJ: 07.649.811/0001-67 

nithtreinamentos.com.br  
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FORTE EAVO 

'3 3 1 CRC 	da proç.jo 4J COS'SELHO PtGIAL DE Cfr4T.B Iii DADE 
.1 	 DARA}IIA 

 Cerii4caclo 

O Conselho Regional de Contabilidade do Estado da Bahia, certifica que o Senhor (Sr) 

HUMBERTO FERREIRA SOUZA 
1 

a Webinar: "e-Social com Enfoque no Setor Público ", realizado no dia 18 de agosto de 2021, das 14h às 16h30, atr 
plataforma Elore, em Salvador-BA. 

Salvador - BA, 2610912021 

CARGA HORA RIA 

4 	Çfl, 
4 

	

Contador A 	IoCarbsRtbetro da sitva 	 Contadora 1orenôaeAn6rade Pfnho 
ørr.J 'ntp ilo rDcA 	 Viceore:tdente de Der.v. Prof. e In;titutlonal 

LJ 
Para verificar a autenticidade deste certificado acesse: httnsf/crcba.elore.com.brNalidar certificado e informe o código 78279060A6 
Este certificado foi emitido para o CPF710.128.775-15 
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Certificado de Participação 

Nith Treinamentos vem por meio deste certificar 

HUMBERTO FERREIRA SOUZA 
Participou da Maratona eSocial para Órgãos Públicos, do dia 05 a 09 de Julho de 

2021, com carga horária de 8 Horas. 

>nith TIAGO M. CECILIANO 
Diretor Executivo 
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REGISTRO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

ALUNO 	 CURSO 	- 	 CÓDIGO 

HUMBERTO FERREIRA SOUZA 	 Certificado 1  Maratona eSocial para Órgãos Públicos 
	

068975 

INÍCIO 	 CONCLUSÃO 	 CARGA HORÁRIA 
	

FREQUÊNCIA 	 MÉDIA FINAL 

05/07/2021 	 09/07/2021 	 8 Horas 
	

100% 	 100% 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
REGISTRO 

Aula 1 - 5 oportunidades no eSocial para Órgãos Públicos 

Aula 2 - O que muda para o Órgãos Públicos com a implantação do eSocial? 

Aula 3 - Checklist para fazer a implantação do eSocial na administração pública 

Aula 4 - Como ter sucesso sendo consultor de eSocial para órgãos públicos 

Aula 5 - Próximo passo para se tornar consultor parceiro da Nith 

Número do Certificado 068975 

CNPJ: 07.649.811/0001-67 

nithtreinamentos, com. br 
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CERTIFICADO 

Humberto Ferreira Souza 

Concluiu com êxito o curso online 
Atualização Trabalhista e Cruzamentos 

de dados Trabalhistas com carga horária 
de 6(seis) horas, realizado pela EB 

Treinamentos e Consultorias (CNPJ: 
27.451.205/0001-40) no período de 

15/07/2021 a 04/09/2021. 

CEO EB Treinamentos 
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ATESTADOS DE CAPACIDADE 

TÉCNICA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO ROCHA 
Estado da Bahia 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins legais que HUMBERTO FERREIRA SOUZA - ME, 
CNPJ: 13.491.595/0001-77, prestou relevantes serviços de Departamento Pessoal na Área 
Publica a esta entidade, 06 (Seis) anos, sobre o e-Social a Implantação no órgão Publico e 
DCTFWeb, tendo estes serviços contribuído de forma significativa na evolução da qualificação 
dos servidores desta entidade, promoção da legalidade e cumprimento das normas emanadas 
pelo Tribunal de Contas dos Municípios, da União e outros órgão de Controle Externo. 

A notoriedade da citada empresa e a relação de confiança no tocante aos seus 
serviços se destacam através da sua permanência prestando serviços ao longo de 06 (Seis) anos 
a esta entidade, o que têm gerado uma relação de respeito e ética entre os servidores, agentes 
políticos e a empresa, independente das condições políticas que se apresentam em qualquer 
momento. 

Credenciamos a HUMBERTO FERREIRA SOUZA - ME. como uma empresa capaz 
de criar através de seus profissionais as condições técnicas para a promoção do equilíbrio das 
diversas demandas de problemas que envolvem as administrações municipais. 

Barra do Rocha / Ba, 27 de Dezembro de 2022 

i 

WAIDE CARLOS DE ALCANTARA 
Presidente 
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I..i,. 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA VItÓRIA 

Rua Otávio Mangabeira, n.° SI - Santa Cruz da Vitória—Bahia 
-; 	 CEP: 45725-000 - FONE: 73— 3627-2397 

CNN: 16.419.939/0001-25 
E-MAIL: camaxadesantacruzdavitoriaøjbotmail. com  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins legais que HUMBERTO FERREIRA SOUZA - ME, CNPJ: 
13,491.595/0001-77, prestou e presta relevantes serviços de Departamento Pessoal voltado para Área 
Pública a esta entidade, 11 (Onze) anos, e sobre o e-Social a Implantação no Órgão Publico tendo estes 
serviços contribuído de forma significativa na evolução da qualificação dos servidores desta entidade, 
promoção da legalidade e cumprimento das normas emanadas pelo Tribunal de Contas dos Municípios, 
da União e outros órgão de Controle Externo. 

A notoriedade da citada empresa e a relação de confiança no tocante aos seus serviços se desta-
cam através da sua permanência prestando serviços ao longo de 11 (Onze) anos a esta entidade, o que 
têm gerado uma relação de respeito e ética entre os servidores, agentes políticos e a empresa, indepen-
dente das condições políticas que se apresentam em qualquer momento. 

Credenciamos a HUMBERTO FERREIRA SOUZA - ME. como uma empresa capaz de criar através de 
seus profissionais as condições técnicas para a promoção do equilíbrio das diversas demandas de pro-
blemas que envolvem as administrações municipais. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA VITÓRIA (BA), em 28 de Dezembro de 2023. 

EDINARIA RODRIGUES TEIXEIRA 
SECRETÁRIA DA CAMARA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 
Estado da Bahia 

Rua Otaviano Santos 	Ioa. s - 	- w1íT1 	 -Cep. 45.460-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa HUMBERTO FERREIRA SOUZA - ME., inscrita no CNPJ sob o 
13491395.0001-77, sediada à Rua São Jose n9 157 Bairro. N Senhora de Fátima Cidade: ltabuna-BaCep:45.604-050 
presta serviços de: 

a) Assessoria deDepartamento Pessoal na Área Pública neste Poder Legislativo. 

• Assessoria técnica nas áreas de Recursos Humanos e Planejamento; 
• Verificação da Lei que autorizar os valores das remunerações dos cargos e empregos públicos; 
• Verificação do número total de cargos criados, providos e vagos, discriminando os Efetivos dos Comissionados, 

Assessores e Agente Políticos; 
• Verificação do QUADRO DE PESSOAL, contendo a relação dos cargos, com as quantidades de cargos criados, 

preenchidos e vagos 

• Acompanhamento e Informações do Limite dos 70% com Gasto com Pessoal; 
• Verificação dos atos inerentes aos encargos sociais (FGTS, INSS, PIS/PASEP; 
• Assessoramento dos envios por meio eletrônico do TCM, Trimestralmente as informações, sobre o número total 

dos Agente Políticos, Servidores, Nomeados e Contratados, na forma especificada em cumprimento a Resolução 
TCM n2  1253/2007, contendo informações de que trata o art, 96 da Constituição do Estado da Bahia 

• Fixação do Subsídios dos Vereadores (art. 290  do VI (Redação dada pela Emenda Constitucional N2  25, de 14 de 
Fevereiro de 2000); 

• Rotinas do departamento pessoal do Executivo e Legislativo; 

b) Atualizações 

• Fichas dos Servidores, Efetivos, Comissionados, Assessores e Agentes Políticos por meio físico emagnétíco com 

backup mensal; 

• Atualizações das Registro dos Servidores, Efetivos, Comissionados, Assessores e Agentes Políticos por meio físico 

e magnético, 

• Cadastro de Prestadores de Serviço (Pessoa Física). 

c) Treinamento 

• Do servidor na área especifica do Dcpartarnento Pessoal; Contribuição para uma melhor eficiência e eficácia no 

Setor Pessoal. 

d) Folha de Pagamento 

• Orientação e Elaboração da Folha de Pagamento; 

• Orientação e Elaboração de Contra Cheques; 

• Arquivamento de Folha de Pagamento e Contra Cheque para verificações. 

e) Informações: 

• SEFIP (FGTS / INSS) 

• MTE( RAIS) 

• Receita Federal do Brasil - (DIRF) 

• TCM - (SIGA) 

cÀi\lAIt1\ Mt'NICII'At. ni: \\'[NCLSI.AI' ($tIIMARÁES-13A,. 28 DE DEzr:MI3lc DE 2020 

EÇUCÀ NUNES LOS SANTOS 
Diretora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JOIRAI DO NORTE a 	ESTADO DA BAM . 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para 
b 
 devidos fins que a empresa HUMBERTO FERREIRA SOUZA - ME., inscrita no CNPJ sob o 

n° 13491.595.0001-77, sediada à Rua São Jose n2  157 Bairro. N1 Senhora de Fátima Cidade: Itabuna-Ba 
Cep:45.604-050 presta serviços de: 

a) Assessoria de Departametito Pessoal na Área Publica neste Poder l.egislativo. 

• Assessoria técnica nas áreas de Recursos Humanos e Planejamento; 
• Verificação da Lei que autorizar os valores das remunerações dos cargos e empregos públicos; 
• Verificação do número total de cargos criados, providos e vagos, discriminando os Efetivos dos 

Comissionados, Assessores e Agente Políticos; 
• Verificação do QUADRO DE PESSOAL, contendo a relação dos cargos, com as quantidades de cargos 

criados, preenchidos e vagos 
• Acompanhamento e Informações do Limite dos 70% com Gasto com Pessoal; 
• Verificação dos atos inerentes aos encargos sociais (FGTS, INSS, PIS/PASEP; 
• Assessoramento dos envios por meio eletrônico do TCM, Trimestralmente as informações, sobre o 

número total dos Agente Políticos, Servidores, Nomeados e Contratados, na forma especificada em 
cumprimento a Resolução TCM 0e  125312007, contendo informações de que trata o ad, 96 da 
Constituição do Estado da Bahia 

• Fixação do Subsídios dos Vereadores (art. 299 do VI (Redação dada pela Emenda Constitucional N° 25, 
de 14 de Fevereiro de 2000); 
Rotinas do departamento pessoal do Executivo e Legislativo; 

b) Atualizações 
• Fichãs dos Servidores, Efetivos, Comissionados, Assessores e Agentes Políticos por meio físico 

emagnético com backup mensal; 
Atualizações das Registro dos Servidores. Efetivos, Comissionados, Assessores e Agentes Políticos por 
meio fisico e magnético, 

o Cadastro de Prestadores de Serviço (Pessoa Física), 

c) TreInametõ 
o Do servidor na área especificado Departamento Pessoal; Contribuição para uma melhor eficiência e 

eficácia no Setor Pessoal. 

d) Folha de Pagamento 
• Orientação e Elaboraçãb da Folha de Pagamento; 
• Orientação e Elaboração de Contra Cheques; 
• Arquivamento de falha de Pagamento eContraCheque para verificaçâes 

e) Informações: 
SEFIP (FGTS / INSS 1) 

• MTE( RAIS) 
e Receita Federal do Brasil - (DIRF) 
• TCM—(SIGA) 
• ocrFEDCTFWEB 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAI DO NORTE(BA). em 28 de Dezembro de 2018. 

ZÊNCIN PUS 	MAMEDIO 
PREMENTE 
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R___ 

	

	CÂMARA MUNICIPAL DE URUÇUCA 

* 	 ESTADO DA BAHIA 
u*ÍJc laca 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins legais que HUMBERTO FERREIRA 
SOUZA - ME, CNPJ: 13.491.59510001-77, prestou e presta relevantes 
serviços de Departamento Pessoal Humanos a esta entidade, 14 
(Quartoze) anos, e sobre o e-Social a Implantação no órgão Publico 
tendo estes serviços contribuído de forma significativa na evolução da 
qualificação dos servidores desta entidade, promoção da legalidade e 
cumprimento das normas emanadas pelo Tribunal de Contas dos 
Municípios, da União e outros órgão de Controle Externo. 

A notoriedade da citada empresa e a relação de confiança no tocante 
aos seus serviços se destacam através da sua permanência prestando 
serviços ao longo de 14 (Quartoze) anos a esta entidade, o que têm 
gerado uma relação de respeito e ética entre os servidores, agentes 
políticos e a empresa, independente das condições políticas que se 
apresentam em qualquer momento. 

Credenciamos a HUMBERTO FERREIRA SOUZA - ME. como uma 
empresa capaz de criar através de seus profissionais as condições 
técnicas para a promoção do equilíbrio das diversas demandas de 
problemas que envolvem as administrações municipais. 

Uruçuca / Ba, 27 de Dezembro de 2023 

Maria Rosanqeiaj3ldfélra de Assis 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
V

E
C

IO
 B

O
R

G
E

S D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 - 07/05/2025 15:43:26
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 937abc54-f334-44bc-b14d-f22b4461db44



CÂMARA MUNICIPAL DE GANDU 
ESTADO DA BAHIA 

) 	
Rtia Ma cILihaniiSiIva 105 .ijcni 	- iiiiia- CEP-45450-000 - Fone: (073254-202Ø 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins legais que HUMBERTO FERREIRA SOUZA - ME, CNPJ: 
13.491.595/0001-77, prestou e presta relevantes serviços de Departamento Pessoal voltado para Área 
Pública a esta entidade, 17 (Dezessete) anos, e sobre o e-Social a Implantação no órgão Publico tendo estes 
serviços contribuído de forma significativa na evolução da qualificação dos servidores desta entidade, 
promoção da legalidade e cumprimento das normas emanadas pelo Tribunal de Contas dos Municípios, da 
União e outros órgão de Controle Externo. 

A notoriedade da citada empresa e a relação de confiança no tocante aos seus serviços se destacam 
através da sua permanência prestando serviços ao longo de 17 (Dezessete) anos a esta entidade, o que têm 
gerado unia relação de respeito e ética entre os servidores, agentes políticos e a empresa, independente 
das condições políticas que se apresentam em qualquer momento. 

Credenciamos a HUMBERTO FERREIRA SOUZA - ME. como uma empresa capaz de criar através de 
seus profissionais as condições técnicas para a promoção do equilíbrio das diversas demandas de 
problemas que envolvem as administrações municipais. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GANDÚ(BA), em 27 de Dezembro de 2023. 

na c 
JIAT'WRO GONCAWES DA HORA 

1 CONTROLADOR INTERNO 

Sconncd ojith comsconncr 
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PREFITURA MUNICIPAL DE ITAGIMIRIM 
Serviço Publico Municipal Jj Estado da Bahia 
CNPJ 13634969/0001-66 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins legais que HUMBERTO FERREIRA SOUZA - ME, CNPJ: 13.491.595/0001-77, 
prestou e presta relevantes serviços de Departamento Pessoal voltado para Área Pública a esta entidade, 
03 (Três) anos e 04 (Quatro) meses, sobre o e-social e DCTFWeb a Implantação no Órgão Publico e 
Capacitação constante do Pessoal do Recursos Humanos (RH) e orientação na elaboração de folha de 
pagamento deste poder executivo municipal tendo estes serviços contribuído de forma significativa na 
evolução da qualificação dos servidores desta entidade, promoção da legalidade e cumprimento das 
normas emanadas pelo Tribunal de Contas dos Municípios, da União e outros órgão de Controle Externo. 

A notoriedade da citada empresa e a relação de confiança no tocante aos seus serviços se 
destacam através da sua permanência prestando serviços ao longo de 03 (Três) anos e 04 (Quatro) 
meses a esta entidade, o que têm gerado uma relação de respeito e ética entre os servidores, agentes 
políticos e a empresa, independente das condições políticas que se apresentam em qualquer 
momento. 

Credenciamos a HUMBERTO FERREIRA SOUZA - ME. como uma empresa capaz de criar através 
de seus profissionais as condições técnicas para a promoção do equilíbrio das diversas demandas de 
problemas que envolvem as administrações municipais. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGIMIRIM (BA), em 30 de Dezembro de 2024. 

Assinado defama digital pos LUIZ CARLOS JUNIOR LUIZCABLO5JUNIOR9LVÀDE 
SILVA DE 	 OlNElM31311755I6 

OLIVEIRA:03131 175516 Dado2025.O3.lOIg')&2 
.o3.. 

LUIZ CARLOS JUNJOR SILVA DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

A V VASCO NETO, 03 UBAITABA-BA - CE?. 45545-000 FONE-  FAX (073) 3230-1254. 
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S 	CÂMARA MUNICIPAL DE UBAITABA 
- 	 Serviço Público Municipal 

Estado da Bahia 
CNPJ 16.429.243/0001-80 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins legais que HUMBERTO FERREIRA SOUZA - ME, CNPJ: 
13.491.595/0001-77, prestou e presta relevantes serviços no Setor Patrimonial deste Legislativo 
voltado para Área Pública a esta entidade, 02 (dois) anos, e sobre o Patrimônio tendo estes serviços 
contribuído de forma significativa na evolução da qualificação dos servidores desta entidade, 
promoção da legalidade e cumprimento das normas emanadas pelo Tribunal de Contas dos 
Municípios, da União e outros órgão de Controle Externo. 

A notoriedade da citada empresa e a relação de confiança no tocante aos seus serviços se 
destacam através da sua permanência prestando serviços ao longo de 02 (Dois) anos a esta entidade, o 
que têm gerado uma relação de respeito e ética entre os servidores, agentes políticos e a empresa, 
independente das condições políticas que se apresentam em qualquer momento. 

Credenciamos a HUMBERTO FERREIRA SOUZA - ME. como uma empresa capaz de criar através 
de seus profissionais as condições técnicas para a promoção do equilíbrio das diversas demandas de 
problemas que envolvem as administrações municipais. 

CÂMARA MUNICIPAL DE UBAITABA (BA), em 28 de Dezembro de 2023. 

EDSON OLIVEIRA SILVA 
Controlador Interno 

A V. VASCO NETO. 03 UBAITABA-BA - CEP. 45545-000 FONE -  FAX (073) 3230-1254. 
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CARTA PROPOSTA 
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HUMBERTO FERREIRA SOUZA-ME. 
CNPJ N° 13.491.595/0001-77 

CARTA PROPOSTA 

Exmo. Sr. 
ELVECIO BORGES DE CARVALHO (PRESIDENTE) 
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Gandu 
Gandu- Bahia 

PERFIL PROFISSIONAL 

Humberto Ferreira Souza, Residente em Itabuna(Ba), com experiência de 28 anos na 
área de Administração Pública, iniciou suas atividades dedicando-se a prestação de serviço 
na área Contábil, Departamento Pessoal, Controle Interno e e também de e-Social e 
DCTFWeb, promovendo um monitoramento eficaz em relação à observância, pelos Gestores 
Públicos, dos princípios da Legalidade, Impessoalidade e Moralidade para com a Coisa 
Pública, pois são de vital importância para um bom acompanhamento dos Atos Financeiros 
da Administração, visando desta forma preservá-lo de possíveis penalidades de infrações 
Regulamentares ou Constitucionais. 

O cumprimento satisfatório deste propósito inicial conduziu-me a ampliar a área de 
atuação, a luz dos novos princípios constitucionais, em especial o da economicidade, 
razoabilidade e eficiência, aliado ao dever de obediência ao regramento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e das novas Emendas Constitucionais. Passamos a dispor sobre 
questões relativas às áreas de recursos humanos, direito financeiro, tributário, constitucional, 
administrativo e municipal, processo e técnica legislativa. 

A decisão de adentrarmos nas áreas explicitadas no parágrafo anterior, adveio do 
processo de mutação pelo qual passa a sociedade, exigindo, novas formas de atuação do 
poder público, sobretudo para garantir a satisfação do interesse da coletividade que o 
Estado, em face de sua competência constitucional, tem o dever de proteger. A função 
gerencial impulsionada pelas inovações da última décadas do Século XXI ensejou 
transformações essenciais na Administração Pública. Neste contexto de transformações, 
cogita-se muito de fórmulas alternativas de ação que privilegiem a consensualidade nas 
relações entre os órgãos e as entidades públicas, e entre estas e sociedade civil. 

Fundamentados nas considerações acima, em consonância com as peculiaridades de 
cada Município e sem perder de vista o fato de que o ente municipal é à base da pirâmide 
política e administrativa do Estado Brasileiro, prOCUTO, com base nos elementos que e 
fornecido a realizar um trabalho que propicie aos Gestores dos Poderes executivo e 
Legislativo não apenas conhecer os mecanismos adotados para condução da máquina 
administrativa, mas que lhes sirva de substrato para promover a reestruturação 
administrativa; o realinhamento de processos e procedimentos relativos ao desenvolvimento 
das funções dos cargos que integram a administração local; para incrementar as áreas de 
recursos humanos e tributária; dar eficiência o desenvolvimento da função legislativa; 
avaliar o desempenho da administração, para viabilizar a implantação de modelos iniciais de 
trabalho, contemplando, inclusive, a divisão deste para sua melhor operacionalização. 

Neste ensejo chamamos vossa atenção para um fato que deverá ser objeto de 
reflexão por parte de V.Exa., quando da Contratação de uma Pessoa Física ou Jurídica para 
Implantação do E-Social para órgão Publicos, qual seja o de não procurar defini-Ia 
meramente por compromissos políticos partidários, como vem acontecendo atualmente, e 

Rua São José n° 157 -Bairro:Nossa Senhora de Fátima, CEP: 45604.050 - Itabuna-Ba.Celular: (073) 98108-2566 
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Rw09,11901~ 

HUMBERTO FERREIRA SOUZA-ME. 
CNPJ N° 13.491.595/0001-77 

 sim procurar verificar se o corpo funcional que nela atua está comprometido com a ética 
profissional. Espero que V±xa. acreditando na parceria que poderemos ter entre a Câmara 
Municipal de Gandu e a Empresa Humberto Ferreira Souza-ME, apresentamos proposta, 
para assim darmos inicio a este próspero relacionamento nesta Administração. 

Feitas essas considerações, de maneira sucinta, segue explicitado as atividades e 
serviços, desenvolvidos e prestados: 

1. ÁREA DEPARTAMENTO PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

" Assessoria técnica nas áreas de Recursos Humanos e Planejamento; 
1 Verificação da Lei que autorizar os valores das remunerações dos cargos e 

empregos públicos; 
1 Verificação do número total de cargos criados, providos e vagos, 

discriminando os Efetivos dos Comissionados e Agente Políticos; 
1 Verificação dos atos inerentes aos encargos sociais (FGTS, INSS, PIS/PASEP; 
1 Assessoramento dos envios por meio eletrônico do TCM, mensal as 

informações, sobre o número total dos Agente Políticos, Servidores, Nomeados 
e Contratados, na forma especificada em cumprimento a Resolução TCM n° 
1253/2007, contendo informações de que trata o art, 96 da Constituição do 
Estado da Bahia, Resolução n° 1.334/14 altera dispositivos da Resolução TCM 
n° 1.282/09 

1 Rotinas do Departamento Pessoal do Executivo e Legislativo; 
1 Implantação do E-Social e DC1TWeb para os órgão Público, Transmissão Dos 

Arquivos, Cronograma de Vigência (Em Fases), Obrigações Acessórias que 
Serão Substituídas, Sequência de Transmissão; 

• Atualizacões 
Fichas dos Servidores, Efetivos, Comissionados e Agentes Políticos por meio 
físico e magnético com backup mensal; 
Atualizações das Registro dos Servidores, Efetivos, Comissionados e Agentes 
Políticos por meio físico e magnético. 
Cadastro de Prestadores de Serviço (Pessoa Física) 
Qualificação Cadastral para o e-Social. 

Treinamento (CaDacitacão do Pessoal do Setor do RH) 
Dos servidores na área especifica do Departamento Pessoal, SIGA-PESSOAL, 
DIRF, RAIS, SEFIP, e-Social e DCTFWeb; 
Contribuição para uma melhor eficiência e eficácia no Setor Pessoal. 

• Folha de Paaamento 
Orientação e Elaboração da Folha de Pagamento; 
Orientação e Elaboração de Contra Cheques; 
Arquivamento de Folha de Pagamento e Contra Cheque para verificações. 

Rua São José n° 157 -Bairro:Nossa Senhora de Fátima, CEP: 45.604.050- Itabuna-Ba.Celular: (073) 98108-2566 
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El HUMBERTO FERREIRA SOUZA-ME. 
CNPJ N° 13.491.595/0001-77 

2. ÁREA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA IMPLANTAÇÃO DO E-SOCIAL 

1 Assessoria para Implantação do E-Social no Órgão Publico no Recursos 
Humanos e Administrativo; 

1 Verificação do Certificado Digital apto para envio dos eventos para E-Social; 
1 Verificação do CQC - Consulta Qualificação Cadastral; 
/ Higienização dos Eventos das Tabelas de Rubricas; 
1 Verificação do Eventos de Tabela; 
/ Verificação dos Eventos Não Periódicos; 
1 Verificação dos Eventos Periódicos; 
1 Informações sobre o Evento SST 

o e-Social 

1 Implantação do E-Social Para Os Órgão Público, Transmissão Dos Arquivos, 
Cronograma de Vigência (Em Fases), Obrigações Acessórias que Serão 
Substituídas, Sequência de Transmissão; 

o DCTFWeb 

1 Informações DCTFwebI para os Órgão Público, Transmissão Dos Arquivos, 
Cronograma de Vigência (Em Fases), Obrigações Acessórias que Serão 
Substituídas, Sequência de Transmissão; 

Informacões 
Caixa Econômica e Previdência Social - SEFIP (FGTS / INSS / RAIS) 
Receita Federal do Brasil - (DIRF) 
e-Social para órgão Público 
DCTF E DCTFWEB 
Informações entre os setores (Contabilidade, Administração e Controle Interno) 
dos Poderes Legislativo e Executivo. 

3. OUTRAS SITUAÇÕES NÃO PREVISTAS 
No que julgo necessário determinarei no decorrer dos trabalhos a 

eventual necessidade de redefinir os procedimentos aqui previstos, como forma 
de melhor eficiência e eficácia para adequar os trabalhos, dando uma maior 
agilidade e qualidade nos serviços deste setor. 

4. PRINCIPAIS CLIENTES 

1 CÂMARA MUNICIPAL DE UBAITABA - (Área de Dept.Pessoal / e-Social / DCTFWeb) 
1 CÂMARA DE MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA VITORIA - (Área de Dept.Pessoal / e-Social / 

DCTFWeb) 
1 CÂMARA DE MUNICIPAL DE URUÇUCA - (Área de Dept.Pessoal / e-Social / DCTFWeb 
1 e Patrimônio) 
/ FICC-FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE CULTURA E CIDADANIA - (Área de Dep.Pessoal / 

e-Social! DCTFWeb e Patrimônio) 
1 PREFETURA MUNICIPAL DE ITAGIMIRIM (Área de Dep.Pessoal / e-Social/DCTFWeb) 

Rua São José n° 157 -Bairro:Nossa Senhora de Fátima, CEP: 45.604.050 - Itabuna-Ba.Celu[ar: (073) 98108-2566 
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HUMBERTO FERREIRA SOUZA-ME. 
CNPJN° 13.491.595/0001-77 

5 PREÇOS DOS SERVIÇOS 

/ Sob a ótica da Razoabilidade e seguindo parâmetros dos preços praticados no 
mercado, bem como recomendações do CRC, OAB e CRA, fixo o valor dos 
honorários na ordem de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais) mensais. Totalizando o 
valor de R$ 72.000,00 (Setenta e Dois Mil Reais) Anual. 

Observação: Serão prestados os serviços mencionados no item 1. 

Correrão por conta da Contratante as despesas com deslocamento fora do seu 
domicílio, bem assim, àquelas concernentes a alimentação e diárias em Hotéis 
ou Pousadas, quando se fizerem necessárias, podendo ser o serviço prestado 
Home Office desde que cumpra-se as tarefas. 

6.CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O Gestor juntamente com seus Assessores, definirá o porte da Organização 
Administrativa de acordo com o tamanho do Município, a dimensão e o volume 
da sua demanda de serviços públicos e a disponibilidade dos recursos humanos 
existentes para atendê-la e também podendo ser o serviço prestado Home 
Office desde que cumpra-se as tarefas que o Clientes solicite esteja no contato. 

Esperando em breve um contato de V.Exa., coloco-me a sua disposição para 
desenvolvermos um Modelo Organizacional eficiente e adequado, capacitando a 
prestar serviços eficientes, atendendo ao que determina a Legislação em vigor. 

Itabuna-Ba., 02 de Janeiro de 2025 

Atenciosamente,  

HUMBERTO FERREIRA SOUZA 
Contador 

CRC Ba-035173/0 

Rua São José n° 157 -Bairro;Nossa Senhora de Fátima, CEP: 45.604.050 - Itabuna-BaCetular. (073) 98] 08-2566 
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HUMBERTO FERREIRA SOUZA-ME. 
CNN N° 13.491.595/0001-77 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS TRABALHOS: 

Os trabalhos serão executados pelo proponente, com o auxílio dos Servidores Efetivos 
e Comissionados do Poder Legislativo, consoante designação do Presidente da 
Câmara, no Sistema Consultoria Presencial em dias predeterminados e a Distância por 
meio digital (internet), acesso remoto, telefone, por fax, Email também podendo ser 
o serviço prestador Home Office desde que cumpra-se as tarefas que o Clientes 
necessite. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL NOS TRABALHOS: 

• Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, com as alterações introduzidas 
pela Lei n° 9.528, de 10 dezembro de 1997 

• Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, no que se refere ao FGTS 
• Lei n° 8.112, de 11 de dezembro 1990 
o Resoluções do Tribunal de Contas dos Municípios; 
• Resolução TCM no 1.253/2007; 
• Resolução1.282/09 (SIGA) 
• Resolução TCM no 1.314/2012 
• Resolução TCM ri0  1.334/14; 
• Resolução TCM ri° 1.337/15; 
• Resolução TCM no 1.338/15; 
• Lei 4.320/64; 
• Lei Complementar 101/00 - LRF; 
• Lei 8.666/93 - Licitações e Contratos; 
• Decreto n° 8.373/2014 (e-Social) 
• Legislação Municipal no que couber; 
• Normas Brasileiras de Contabilidade; 
• Constituições Federal e Estadual; 
• Lei Orgânica do Município; 
• Código Tributário Nacional; 
• Normas de Direito Administrativo; 
• Normas de Direito Tributário; 
• Normas de Direito Municipal; 
• Demais Legislação Federal, Estadual e Municipal aplicável à matéria. 

Itabuna-Ba., 02 de Janeiro de 2025 

Atenciosamente, 

1  M 
HUMBERTO FERREIRA SOUZA 

Contador 
CRC Ba-035173/0 

Rua São José n° 157 -Bairro:Nossa Senhora de Fátima, CEP: 45604.050 - ltabuna-Ba.Celular: (073) 98108-2566 
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HUMBERTO FERREIRA SOUZA-ME. 
CNN N° 13.491.595/0001-77 

ITABUINA - BA., 02 de Janeiro de2025 

De: HUMBERTO FERREIRA SOUZA 
Para: CÂMARA MUNICIPAL DE GANDU 

Setor de Licitação desta Câmara 

Prezado, 

Sr°. Pregoeiro, 

QUANTIDADE DESCRIÇÃO PREÇO UNITÁRIO 
(MES) 

PREÇO GLOBAL 
(12 MESES) 

Prestação 	de 	Serviços 	de 
Departamento Pessoal na 	Área 

01 Publica 	(Folha 	de 	Pagamento R$ 6.000,00 R$ 72.000,00 
Mensal, 	Férias 	e 	13 	Salário, 
Contra-Cheque, Planilhas Calculo 
de Gasto 70%, informações ao e- 
SOCIAL, 	DCTF Web 	e 
informações 	para 	os 	Órgãos 
Receita 	Federal, 	Receita 
Previdenciária e TCM sobre os 
servidores deste Poder Legislativo 
Municipal. 

TOTAL 
R$ 72.000,00 

Atenciosamente, 

IM  — Humberto Ferreira Souza 
Consultoria de Patrimônio 

CRC/BA l'J° 35.17310 

Rua São José n° 157 -Bairro:Nossa Senhora de Fátima, CEP: 45.604.050- Itabuna-BaCelular: (073) 98108-2566 
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CERTIDÕES NEGATIVAS 
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• MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

- 	'- 	Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HUMBERTO FERREIRA SOUZA 
CNPJ: 13.491.59510001-77 

Ressalvada o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único da art. li da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/Jrfb.gov.br> ou <http:Itwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 23:31:27 do dia 29/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/06/2025. 
Código de controle da certidão: 90DA,3F29.F369.0146 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MUNICÍPIO DE ITABUNA - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 34750 /2024 

Nome/Razão Social: HUMBERTO FERREIRA SOUZA - ME 
CPF/CNPJ: 13.491.595/0001-77 
Endereço: Rua São José N°157 - NOSSA SENHORA DE FÁTIMA-  Itabuna-BA CEP: 
45600-000 

A Prefeitura Municipal de Itabuna - BA, conforme preceitua o Art. 273 da Lei 
Municipal n° 2.173 de 01/10/2020 - Código Tributário Municipal, certifica, para os 
devidos fins, que NÃO CONSTA DEBITO pertencentes ao contribuinte. E, para 
constar, foi extraída a presente certidão, cuja validade é de 90 (noventa) dias contados 
a partir da data de sua emissão. 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Itabuna, na Internet, no endereço http://www.itabuna.ba.gov.br  

Emitida em: 29/12/2024 

Validade: 90 dias 

MUNICÍPIO DE ITABUNA - Bahia, Domingo, 29 de Dezembro de 2024 

Chave de validação: 80fe8c47 

4v. Princesa Isabel, IW° 678 

São Caetano 

CEP: 45607-001 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HUMBERTO FERREIRA SOUZA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.491.595/0001-77 
Certidão n°: 89343055/2024 
Expedição: 29/12/2024, às 23:35:30 
Validade: 27/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que HUMBERTO FERREIRA SOUZA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.491.595/0001-77, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.b±) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previ denciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvdao e suaestôest endL®tst .juebr 
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Voltar 	lmprfrnir 

ç:- rivrt 
¼SLetLLtts i,t 
CAIXA ECONÔMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 13.491.595/0001-77 
Razão 

HUMBERTO FERREIRA SOUZA ME 

Endereço: 	AV FERNANDO CORDIER 314 / CENTRO / ITABUNA / BA / 45600-030 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/12/2024 a 28/01/2025 

Certificação Número: 2024123001481822411383 

Informação obtida em 02/01/2025 11:36:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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t 	 GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 29/12/2024 23:33 
, 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20245605388 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 CNPJ 

13.491.595/0001-77 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 29/12/2024, conforme Portada n° 918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIfl  
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/Iwww.sefaLba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 RelCertidaoNegativa.rpt 
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fl 	PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 10  GRAU 

CERTIDÃO No:  006631 05E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do 
Tribunal de Justiça (https:llportalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 29/12/2024, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: HUMBERTO FERREIRA SOUZA - ME 
CNPJ: 13.491.595/0001-77 
Endereço: RUA SAO JOSE 157 BAIRRO DE FATIMA ITABUNA BAHIA CEP 45.604-050 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tiba.ius.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, domingo, 29 de dezembro de 2024 

1 
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HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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MUNICÍPIO DE ITABUNA - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

N" 998 /2024 

Inscrição Municipal: 0020101 
Nome/Razão Social: HUMBERTO FERREIRA SOUZA - ME 
Nome Fantasia; 
CPF/CNPJ: 13.491.595/0001-77 
Endereço: Rua SAO JOSE N°157-2 ANDAR - NOSSA SENHORA DE FATIMA - Itabuna-BA CEP: 
45600050 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

6920601 -Atividades de contabilidade 

DATA INICIO 	 EXERCÍCIO 	 CLASSIFICAÇÃO 

29/04/2011 2024 	 A 

OBSERVAÇÕES E RESTRIÇÕES 

nau 

AVISO 

Válido somente se enquadrado na condição de MEl e em 2025 se dará somente sob condição 
resolutória de posterior fiscalização das demais Secretarias como também ao disposto na Lei Federal 

10998/2000 (acessibilidade). 

MUNICÍPIO DE ITABUNA - Bahia, Quinta-feira, 18 de Janeiro de 2024 

Chave de Validação: 76b1dc6d 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	 Página 1 de 1 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MATRIZ 	
000 - COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 
DATA DE ABERTURA 

NOME EMESARIAL 
HUMBERTO FERREIRA SOUZA - ME 

TITUL000 ESTABELECIMENTO INOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

cáüico E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÔ)IGD E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 	 NUMERD 	1 COMPLEMENTO 
R5AOJO5E 	 157 	NDAR 

CEP 	 BAIRRO,OISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
4&604-O50 	=SENHORA DE FATIMA 	ITABIJNA 	 1 BA 

SITUAÇAO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÂO CADASTRAL 
ATIVA 	 2810312011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

ESPECIAL 	
1 	

SITUAÇAD ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB fl°  1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 12/0812014 às 17:58:36 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
Voltar 

® Copyright Receita Federal do Brasil - 12/08/2014 

file:///C:fUsers/PATY/AppData/L.ocaliTemp/Low/AUGSZMTU.htm 	 12/08/2014 
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REQÚERMENTO DE EMPRESÁRIO 
- - 	Ministéno do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

IRO, Secretaria de Comêrcio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comercio Folhas 1/1 

paJTi!ERO O! .orunric*çko 00 REOISWO DE IMPRISA N'PIE OS SEDE MIE 0* ÇIi.ISL m'nncMr  sarnEm. st ala .0.10,,'.. rias!) 
29104521524 xxxxxxxxxxxxx 

N5E 00 EMPRflAPjO (cOii1ÍlO, Salol aStaiatinisi 

HUMBERTO FERREIRA SOUZA 
4 

NAC1ONAUOAD! ESTADO CIV!. o.,  

BRASILEIRA SOLTEIRO 
SEIO  EGWE DE SiNsti. c55a001 

M IZ F O 
nulo ot CMI) lifiMi 
WASHINGTON ANTONIO SOUZA ORLINDA FERREIRA SOUZA 

NASCtO EM (0.054. MEEWTWI*OI IOEN1IDADE (nOO*.0) OrØo .,rt,a, ur 
22/04/1975 0588653144 1 	SSP BA 710.128.775-15 

CMANCAbOPOR (00.1,. do .rnrtip.çla - .n.m. flOCflO do mono.) 

xxxxxXxxxxxxx 
#]CLIA0O NA (LOGRADOURO - V•. lV.tICj 

AVENIDA FERNANDO CORDIER 1 	314 
GOMEEIVINTO U 

XXXXXXXXXXXXX 

TO 

 

S

CT
S
RO 11p45.600-030 

 
ICcoOt_OsL9 

VF 

ITABUNA j BA 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
COOlGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO ÇOOO DO EVENTO DESCRIÇÃOOQ EVENTO 

ALTERAÇÃO 
1 

ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME 
002 021 EMPRESARIAL) 

cIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO ~0(x)EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
Oynx 

xxxxxxxxx,000( )CXXXXXXXXXXXX 

NOESE EMPREIMRÃ. 
HUMBERTO FERREIRA SOUZA ME 

LOGRADOURO (In$.. .0C) 

RUA SÃO JOSE 157 
COO ÇEMENTO BAI*R001ST*PTO p IGQ 09 MUNICIPIO 

Ft.604 NOSSA SENHORA DE FATIMA 	 -050 
fdarsItacomvdai) 

2 ANDAR 683 
MUNICS'ID 	 UF PAIS CORREIO (LETRORICO IEJMIU 

ITABUNA 	 BA BRASIL xxxxxxxxxxxxx 
VALOR 00 CAPITAL - Ri VALOR 00 CAPITAL .100. *fllosa) 

10.000,00 DEZ MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATiVIDADE DESCRIÇÃO DO OSJETD 
ECOHÕMJCA 

ATIVIDADE DE CONTABILIDADE 
ATMdo4. P7b!lpmI 

6920601 CONSULTORIA E ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOSXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX AIIVIdS* IPCEdSItI 

7020400 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

XxxXXXX 

XXxXXXX 
DATA DE INICIO DAS ATWIUAOES 	IWMERD DE INSCRIÇÃO NO CNPJ T1IA%STERÉNCR DE SEDE OU DE ÇI(AL DC CUltA U7 	U? USO DA ARJTACOEZRCAL 

21103,2011 13491595000177 
MIRE AVIERCA 

xxxnxx)ccxxxx 	 xx O OOVERÃINTL 	3-nM 
ASSIJATOU DA FIlMA PELO EMPR!SAW I°. polo n.nmsownnnu,t..nnuI 

Hw.S2t#- 	t4 	 íitn, ;Lc ç 	- fi.4 6 
DATA DA &SSINATOM 	 ASSINATURA DO E -P 
1710712014 

PARA 1350 EXCLUSIVO DA JUNTA CO}3CXAL  

DEFERIDO. 	 AUTEN' 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 	 - -- PUBLIQUESEEARQU>frSE 	
CERTIFICO O REGISTRO EM: 12/O8/2Ø14 SOB NO: 9740l215 

JUCE8preto.o10: 141115502-7, DE 17/07/2014 

Empreaa:29 1 0452152 4 	E4'4 	
IIMIIIIIII! 

1i,'ititPTa FEPfl: 	JZA Xi, 
HÉLIO PORTELA MOS 

SECRETARIO.GERAL 	 5110113 
/ 

Joni Rehsm F. fim,. 	 - - -- 
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$
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
Sfr CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DA BAHIA 
_____ CA1tS& 	 ir GCTRO 

4 :a' CONTADOfi 

HUM!ÉRTO ÇEPEIRA SOUZA 	- 

FtMÇAO 
WASWNGTON AWTON1O SOUZA 

ORLINDA FERREIRA SOUZA 

ASSIsATURA DO PROF1ZS1OE4At 

!fl.SØMt!VO 	KAflD.OIÍDALJC 	NATtAAL1D& 

14CtflOt 	1,Oifl.flSlS 

 

nm'ltfl 	EflSt! 
DwtoeaAÇø 	cpç 	 RO 

55t53I44 85P4* 
Í TI, ao 	 mao ExpiecO kW MCL DE PRO.q$OMOOI 

MtP1t LV Ct.o*I fflnN 	 0 

ESo anet. Ie,fé pthtt 	no óQcvnen4D de or44ade, 006 
dDØII IS do De,r.o-LS n' 9 295t40. cfc&t ¶ 

doLe.rí62'l5 

It. 1 8 

R
oflAt 

ÇQEC-CE DO EC 
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PUBLICAÇÃO EXTRATOS 
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Quinta-feira 	 Diário Oficial do 
9 de Janeiro de 2025 	 Gandu 	 LEGISLATIVO 6- Ano XXI - N°868 

/\ CÂMARA MUNICIPAL DE GANDÚ 

1 	ESTADO DA BAHIA 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 03/2023 

PARTES: Câmara Municipal de Gandu-BA 

EMPRESA: HUMBERTO FERREIRA SOUZA - ME inscrita no CNI'J sob o n°. 13.491.595/0001-77 

Objetivo do Contrato: Prestação de serviços de assessoria técnica nas áreas de departamento de pessoal, com 
ênfase em Folha de Pagamento, SIGA, SEFIP E RAIS, para esta Câmara Municipal. 

Vigência do Contrato: 08 de janeiro de 2025231 de dezembro de 2025 

Valor Global do Contrato: R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais) 

Certifico que o presente extrato fora publicado no Diário oficial, no prazo legal. 

Gandu, 8 de janeiro de 2025 

DIGITAL: RJJEQTY30DJCMJM2QJI2MD 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Quinta-feira 	 Diáiio Oficial do 9 de Janeiro de 2025 	 Gand U 	 LEGISLATIVO 7- Ano XXI -N°568 

CÂMARA MUNICIPAL DE GANDU 

1 	ESTADO DA BAHIA 

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIBILIDADE n°. 0312024 
Processo Administrativo n°. 03/2024 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a Prestação de serviços de 
assessoria técnica nas áreas de departamento de pessoal, com ênfase em Folha de Pagamento, 
SIGA, SEFIP E RAIS, para esta Câmara Municipal, com fundamento no parecer da Procuradoria 
Jurídica da câmara Municipal, no artigo 74 inciso III, da Lei federal n° 14.133/2021, autorizo o 
empenho da despesa, no valor global de R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais), em favor da 
empresa HUMBERTO FERREIRA SOUZA - ME inscrita no CNPJ sob o n°. 13,491.595/0001-77, 
cuja proposta de preço foi considerada compatível como interesse público. 

Elvécio Borges de Carvalho 
Presidente da Câmara 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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